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                                     DECRETO Nº: 0135 de 28 de Setembro de 2021. 

 

 

DECRETA LUTO OFICIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Edmilson Meireles de Oliveira, no 

uso de suas atribuições, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica decretado luto oficial pelo período de 03 (três) dias pelo falecimento do honroso e 

digno Sr. Alessandro Alves Faria, ocorrido no dia 27/09/2021, em mérito aos serviços prestados 

ao Município de Irupi-ES como Vereador e Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

Irupi - ES, 28 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Edmilson Meireles de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que o 
presente Decreto foi publicado no quadro de aviso da Prefeitura em 28 de 
setembro de 2021. 
 
 

Abercilio Machado de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
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